
AVISO 
Nos termos do ponto 6.9 da Norma 02/JNE/2023, alertam-

se os alunos que realizam provas de aferição, provas finais 

de ciclo e provas de equivalência à frequência para a 

necessidade de não serem portadores de telemóveis, 

smartwatchs ou outro equipamento proibido, no dia de 

realização das provas, tendo em conta a possibilidade de, 

inadvertidamente, se esquecerem destes equipamentos 

na sua posse durante a realização das provas e exames, o 

que, obrigatoriamente, implicará a sua anulação. 

(6.8 Os objetos não estritamente necessários para a realização da prova 

como mochilas, carteiras, estojos, etc. devem ser recolhidos por elementos 

da escola ou colocados junto à secretária dos professores vigilantes, 

devendo os equipamentos aí colocados ser devidamente desligados.) 

O Diretor,  

_____________________________________________________   

29/5/2023 


